
 

 

 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 

                                           RESOLUÇÃO N° 037/2019 
 

 

Procedimento Administrativo SIMP nº. 003.0.6747/2019 (referente ao Processo 
n° 003.0.261/2019). 
Interessado: Corregedoria-Geral do Ministério Público  
Suscitado: omissis 
 
 

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, no exercício das atribuições conferidas pelos artigos 26, 
XXIV, c/c os artigos 174 e 175 da LC 011/1996, reunido em sessão extraordinária, 
realizada no dia 23 de abril de 2019, por unanimidade, na esteira do artigo 41 e 
seguintes do Regimento Interno da Corregedoria Geral, RESOLVE constituir  
COMISSÃO PROCESSANTE para conduzir o Processo de Verificação de 
Incapacidade - Investigação Sumária - SIMP nº 003.0.261/2019, integrada pelo 
Corregedor-Geral, Procurador de Justiça ZUVAL GONÇALVES FERREIRA (Membro 
Nato), que a presidirá, bem como pelas Conselheiras, Procuradoras de Justiça 
REGINA MARIA DA SILVA CARRILHO E ÁUREA LÚCIA SOUZA SAMPAIO 
LOEPP.  
 
 
                                          SALA DAS SESSÕES, 23 de abril  de 2019. 
 
 

 
SARA MANDRA MORAES RUSCIOLELLI SOUZA 

  Procuradora-Geral de Justiça, em exercício   
Presidente do Conselho Superior, em exercício 

 
 
 

ZUVAL GONÇALVES FERREIRA  
                                                   Corregedor-Geral 
    
 

 
Conselheiros: Washington Araújo Carigé, Regina Maria da Silva Carrilho, Maria 
de Fátima Campos da Cunha, Adivaldo Guimarães Cidade, Maria Augusta 
Almeida Cidreira Reis, Áurea Lúcia Souza Sampaio Loepp,  Márcia Regina dos 
Santos Virgens; Adriani Vasconcelos Pazelli e Ricardo Régis Dourado./////////////// 
 


